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o projeto de Lei em questão faz-se mlster ao entendimento desta lvluniclpalidade para dernanctas da

secretaria Munrcipal cie obres, nos termos cletern'rinados pelo Tribunal de contas do Estado do Rio de Ja*eirc -

TCERJ^

Ressalta-se que o refer"ido p,t-. foi elaborado de Íorma especifica, em consonáncia cotll o que dispoe a Lei

orçanrentária Anual, a [-ei Federal nü.4.320164 e suas alteraçoes, cont base no P]ano Plutianual 2a2212a25'lenüa

corno objetivo principal contemplar com a nráxima abrangência obedecer às normas constiiucíonais em vigor e à

legislação pertinente, particularmente à l-eiFecleralno 4.3201ô4, à Leiconrpiementat FederainÔ 10112000 it-eide

Responsabilidade Fiscal) e à Lei de Diretrizes orçanrentárias do Municipio, bem como ás instruçÕes e portarias

reguladoras editaclas pelo Ministêrio clo planeiamento, orçantento e Gestão e pelo h4inistério da Fazenda'

Face ao exposto soticlto aos Nobres Edis, a aprecíação e votação clo projeto ênunc'ado cle Íornta

URGENTE, URGENTiS§lMA por tratar-se cle matéria de releváncia e grande interesse publico'

Cordialmente,

LUCIANO DE OLIVEIRA VIDÂL

PREFEITO DE PARATY
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Mensagem à Câmara no.0

A sua Excelência o §enhor

Paulo $érgio Conceição dos §antos

Presiclente da Cámara [ilunicipal de Paraty

Assunto: Projeto de Lei que

Espectal'l

Paraty, 12 de março de 2024
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Senhor Presiclente;

Peta presente riensagem encaminho á esta Egrêgia Casa Legisiativa o Projeto cle Lel que ,Attt1flza 
o
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AgRCIVA DOAPROVADO
s contra

e - abstencão(õe.s)
Paraty, ÊLt%\&L

:-votos contra

" 
* abstençãg(õEs)

Êã,,tíIô'i'i5Í'r-Jc

(24) 537i-I).q1§
(Í4) 3371-9âSS

mff§

Fls. 1í3



A P.ROVA DO

votos contra
eLabstenÇão(ões)
Paraty, -üt-gZtb-
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PROJETO DE LEI N'. -âL!L -12024

"Autoriza o Pac{er Executivo Municipal a proceder Abeftura de

C ré d ito Acl i c i a n al EsPecial'l

o PREFEITO D0 MUNlciplo DE PARATY, Estado do Rio de Janeiro, no Lrs0 de suas atributçoes

legais faz sal:er que a üâmara h4Lrnicipal APROVOU e eu SANCIONO a seguinte Lei:

Art. 10 - Fica o poder Executrvo Municipal autorizaclo a proceder à abertura de creclito adicional

especial no valor cle R$ 674.646,33 (Seiscentos e setenia e quatro mil, seiscentos e quarenta e

seis reais e trinta e três centavos).

Art. Zo - O recurso tle que trata o artigo 1o será clistribuído pela dotação orçamentarta a seguir:

S=CRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Poder Executivo

Urbanas

üaminhos cle

Cessào Onerosa Lei

I 3885/1 E

Pavimentação e

Drenagem cle Vias

Publica

Ol:ras e lnstalaçoes

AÉ. 3o - O recurso necessário à cobertura do crédito ora autorizado á oriundo de $uperavil

Financeiro apurado no exercício cie 2023, objetivando a implantaçáo de politicas publicas
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Sec. h4un. De Obras
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Art. 4o . O cledito ora autorizado não sêrvlrá de base para distribuição cle recursos, repas§es 0u

outras transÍerê nci as.

Art. go - Esta Ler entrará em vigor na dâta cie sua publicação revosada as clisposiçÕes em contrari0.

Prefeitura de Paraqr, en'l XX de XXXXXXXXXX de 2024

LUCIANO DE OLIVEIRA VIDAL

PREFEITO DE PARATY
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A P ROVA DO
Por09-votos a iavor,
:-voto§ contra
eLabstqnção(õe.s)
Paraty. &Ll ot l2\
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MUI-IICIPIO DE PARAW

RUA JANGO PADUA. TERiJINAL RODÕVIARIO AGII-.IÔ RAMO§' 2Â- ANNAR

PARA.TYIRJ . CEF 23.S7O.SOO

ÕN PJ : 2*.17 2.47 5 lçü0 1 -47 I FÜ NE: {24} 337 1 -852V

TÓDIGO DE ÀCES§CI

5C 1 A§7tsDS7E 1 42804077470044 1 C8553

vERlFlcAçÃCI DAS ASSINATURA§

Esie documento Íoi assinado ciigitalmanteleletronicamente petos seguintes signatátios nas datas indicadas
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A P RCVA DO
eorO9-votos a favor,

votos contra
e-abqtençã-o(õers)

ABRÜVA DO
Por 0) votos a íavor"
, * -Yotos contra

Pera veriÍicar a'lalidacle clas assínatura§ êlsâ§sê ei link abaixo


